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O Semjk^JíM^nzneiL esforçou-se 
muito na elaboração do manifesto, ao pro
grama e dos estatutos do PDS, tendo, é 
claro, a colaboração de alguns companhei
ros. Tais documentos, no entanto, por mais 
bem-feitos que sejam, e o Senador tem con
dições intelectuais para a tarefa, obedecem 
ao princípio de definições de ideias gerais, . 
património comum da cultura política do 
país a tal ponto que os manifestos e progra
mas se aproximam em itens substanciais. É, 
no entanto, importante deixar inscrito o 
compromisso democrático na sua dupla 
dimensão da liberdade e da igualdade, O 
Senador Tancredo Neves criticou o progra-

»ma do Partido rival sob a alegação de que 
já o da Arena adotava os mesmos princí
pios, no entanto abandonados. Mas isso 
acontecerá com todos os Partidos, inclusive 
com o PP, cujo programa é uma diretriz, um 
compromisso doutrinário e não um progra
ma de Governo. 

O programa de ação, ou plano de Go
verno, é que define objetivamente uma polí
tica. Deve-se esperar que ele tenha como 
ponto de referência a doutrina do Partido, 
mas a conjuntura será sempre ofator domi
nante na formulação de táticas operacio
nais para enfrentar problemas emergentes. 
O Governo se define pelo que é e não pela 
doutrina do Partido que o apoia, sobretudo 
num país como o nosso, sem tradição de j 
coerência entre pensamento e ação em ma-y 
teria política e governamental -~^ 
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